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Vitória, quinta-feira, 15 de Setembro de 2022

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
101/2022

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
COMPROMISSÁRIA: FOCUS CONSTRUCOES E 
PROJETOS EM BIM LTDA - CNPJ 42.571.382/0001-53
OBJETO: Registro de Preços visando a futura e 
eventual contratação de empresa para a execução 
dos serviços de topografia.
VALOR: R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil 
reais).
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial.
AMPARO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
PROCESSO N°: Processo n° 003305/2022 de 14 de 
julho de 2022
ID CidadES: 2022.036E0700001.02.0009

Itarana/ES, 13 de setembro de 2022

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 931944

Aditivo

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO N° 277/2021

Processo n° 004293/2022 de 12/09/2022.
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-23, 
sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro, 
Itarana/ES, representado pelo Prefeito em exercício 
Sr. Ozeias Baldotto, brasileiro, casado, residente 
na Rua José Colnago n° 204, Centro - Itarana/ES, 
portador do CPF nº 089.121.647-24.

CONTRATADA: VANILSE CHIABAI BERGAMASCHI, 
brasileira, casada, portadora do CPF n° 
125.595.847-27 e RG nº 2.307.528-ES, residente 
nesta cidade.

PRIMEIRA: DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo tem como finalidade ALTERAR 
a vigência do contrato, que passará a viger com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA SÉTIMA: A vigência do presente contrato 
tem como termo inicial o dia 19 de dezembro de 
2022 e termo final em 21 de janeiro de 2023.

SEGUNDA: VIGÊNCIA DO ADITIVO
Este Aditivo passa a viger a partir do dia 19 de 
dezembro de 2022.

TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando 
este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Estando de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, 

perante as testemunhas, para que surtam seus 
legais efeitos.

Itarana/ES, 14 de setembro de 2022.

_________________________
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA

_________________________
CONTRATADA: VANILSE CHIABAI BERGAMASCHI

TESTEMUNHAS: _________________________

________________________
Protocolo 931925

Jaguaré

Contrato

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
RESUMO CONTRATO Nº 060/2022, ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 000032/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARÉ.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, Código Remessa nº 
2022.038E0700001.10.0030.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 
10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais), referentes à 1 (uma) licença com direito a 2 
(dois) usuários.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 
12 (doze) meses, contados do dia posterior à sua 
publicação.

Jaguaré-ES, 14 de Setembro de 2022
MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM

Prefeito Municipal
Protocolo 932298

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
RESUMO CONTRATO Nº 0029/2022, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 000001/2022.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, Código Remessa nº 
2022.038E0600001.10.0001.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 
10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais), referentes à 1 (uma) licença com direito a 1 
(um) usuário.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 
12 (doze) meses, contados do dia posterior à sua 
publicação

Jaguaré-ES, 14 de Setembro de 2022.
JARDEL RAAB DUARTE

Secretário Municipal de Educação
Protocolo 932301
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